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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 028/2020 

Processo de Dispensa de Licitação nº O 12/2020-CPL 

Fundamentação: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, e Lei 13.979/20, Art. 4º. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e 
Equipamentos de Proteção Individual, voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

Interessado: Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí - PI 

Complemento: Documentação para serem tomadas providências licitatórias. 

~&.,.~dPA-
Presidente da CPL 

AUTUAÇÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2020 (dois mil e vinte), nesta cidade de 
Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para 
constar faço esta autuação. 

~~~ 
/ Erisvaldo A~ 

Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/o - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PlAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
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DO: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e 
Equipamentos de Proteção Individual, voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

DATA: 22 de junho de 2020. 

Sr. Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de o município contratar empresa para aquisição de 
insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção Individual, voltados para o 
enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo 
Largo do Piauí-PI, pois são materiais de essencial importância para a população e o 
funcionamento da administração municipal, informo e ao mesmo tempo solicito a autorização 
para proceder ao processo de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24, IV, da Lei nº 
8.666/93 e Lei 13.979/20, Art. 4º, de acordo com o termo de referência e propostas 
orçamentárias, que seguem em anexo. 

Sem mais para o momento, 

~A~~ 
Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Cenbo CEP 64.148--000 - Campo Largo do Piauí - PJ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 23 de junho de 2020. 

Oficio s/n /2020 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e 
Equipamentos de Proteção Individual, voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

Senhor Presidente, 

Considerando a necessidade urgente no fornecimento dos produtos solicitados, autorizo a 
Comissão Permanente de Licitação analisar a documentação anexa e tomar as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação. 

O pagamento será conforme a entrega com recursos oriundos de Orçamento Geral do 
município/receitas próprias, para o exercício financeiro de 2020. 

Sem mais para o momento, 

Rua João Pereira dos Santos. s/o - Centro C'EP 64.14&-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 24 de junho de 2020. 

DENTAL REMOEL L TDA 
Rua Barroso, 411 , centro/norte, Teresina-PI 
CNPJ: 00.941.725/0001-84 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/0001-65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para Contratação de 
empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção 
Individual, voltados para o enfrentarnento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-19), 
no Município de Campo Largo do Piauí-PI, especificados em anexo a serem realizados para 
esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

~º~~ 
Presidente da Comissão de Licitação 

Rua João Pereira dos Santos, s/o - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PJ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 24 de junho de 2020 

DENTAL + SORRISO 
Rua Rui Barbosa, 1776, Bairro Matinha 
CEP 24.929.858/0001-01 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/0001-65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal , vem à presença de V. Sa., requer orçamento para Contratação de 
empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção 
Individual, voltados para o enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-19), 
no Município de Campo Largo do Piauí-PI, especificados em anexo a serem realizados para 
esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

/ ~~~~ 
Presidente da Comissão de Licitação 

Rua João Pereira dos Santos. s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 24 de junho de 2020. 

DENTAL TERESfNA, 
Rua Barroso, nº 444, centro, Teresina-PI. 
CNPJ: 02.470.780/0001-69 
CEP: 64.000-130 

Prezado Senhor. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/0001-65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal , vem à presença de V. Sa., requer orçamento para Contratação de 
empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção 
Individual, voltados para o enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-19), 
no Município de Campo Largo do Piauí-PI, especificados em anexo a serem realizados para 
esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

~a(~º~~ 
Presidente da Comissão de Licitação 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e 
Equipamentos de Proteção Individual, voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

Dispensa de Licitação nº 012/2020 

Exmo. Sr. 
PREFEITO MUNIClPAL 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, vem à presença 
de V. Exa., apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação requerida, o que faz 
da seguinte forma: 

Em conformidade com a Lei nº 8.666/93 c/c a Lei nº 8.883/94, e Lei 13.979/20, Art. 
4º, a Comissão Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia 
e local determinado, tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade 
legal na contratação solicitada de forma direta. 

Nos termos da Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso IV, é dispensável a licitação, sendo 
possível a contração direta nos seguintes casos: 

"A rt. 24. É dispensável a licitação: 
( .. ) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação ernergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo má-cimo de I 80 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contra/os," 
( .. ) 

Ademais, a Lei 13.979, art. 4°, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, destaca: 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020) 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148--000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

··o Potto em Prlm-'ro Lugfl' •• 

Conforme solicitação para a aqms1çao dos produtos discriminados, 
demonstra-se que a contratação é urgente e necessária, urna vez que são essenciais para o 
enfretamento do Novo Coronavírus do município, e caso não sejam realizados, podem causar 
sérios danos à população e administração local. 

Demonstra-se ainda, que os produtos foram devidamente especificados e 
quantificados, constatando-se que são suficientes apenas para atender as necessidades 
temporárias do Município. 

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, os produtos poderão ser 
contratados de forma direta. 

Analisada a proposta orçamentária, verificou-se que DENTAL + SORRISO, apresentou 
proposta vantajosa para o Município, cotando o valor global de R$ 14.515,00 (catorze mil, 
quinhentos e quinze reais), mediante apresentação da nota fiscal. 

• Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser contratada DENTAL + 

• 

SORRISO, por ter apresentado proposta orçamentária vantajosa para o Município, conforme 
documentos que instruem este procedimento, e submete o presente resultado para apreciação 
por V. Sa., para, se assim entender, Homologar o procedimento de dispensa nº 012/2020 e 
Adjudicar o objeto ao vencedor. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Campo Largo do Piauí, Piauí, 29 de julho de 2020. 

~~ º ~~ 
Presidente da Comissão de Licitação 

Rua João Pereira dos Santos. s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí (PI), O 1 de julho de 2020. 

Oficio s/n /2020 

À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para aqu1s1çao de insumos (material hospitalar) e 
Equipamentos de Proteção Individual, voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

Sr. Assessor, 

Segue os autos do procedimento administrativo de dispensa de licitação nº 012/2020, para 
análise e emissão de parecer juridico sobre a regularidade do respectivo procedimento. 

Sem mais para o momento, 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - Pl 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Município de Campo Largo do Piauí Estado do Piauí. 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROCESSO DE DISPENSA Nº O 12/2020. 

Exrno. Sr. Prefeito Municipal, 

ADMfNISTRA TIVO. LICITAÇÃO. 
DISPENSA. Contratação de empresa para 
aqu1s1çao de insumos (material 
hospitalar) e Equipamentos de Proteção 
Individual, voltados para o 
enfrentamento da disseminação do Novo 
Coronavírus (Covid-19), no Município de 
Campo Largo do Piauí-PI. 

O Gabinete do Prefeito, em atendimento ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, e 
Lei 13.979/20, Art. 4° submete à apreciação desta Assessoria o procedimento administrativo, 
que culminou na dispensa do processo licitatório para contratação de Contratação de 
empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção 
Individual, voltados para o enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-
19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI, nos termos do Art. 24, IV, da Lei nº 
8.666/93 e Lei 13 .979/20, Art. 4°. 

Dos autos do processo, constam todos os documentos requeridos pela lei nº 
8.666/93, suficientes para desencadear regularmente o procedimento. 

É o relatório, passamos a opinar . 

O procedimento administrativo em análise seguiu todos os requisitos 
formais e materiais previstos em lei, inclusive em relação ao que dispõe o Art. 26, em seu 
Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93. 

Conforme as características dos serviços objeto deste procedimento, esta 
Comissão verificou que os serviços requeridos enquadram-se no rol de serviços do artigo 24, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93, sendo assim, dispensável a licitação nos termos do mesmo 
diploma legal. 

Analisada a documentação apresentada pela empresa, DENTAL + 
SORRISO, verificou-se, que a mesma atendeu às disposições legais. 

Demonstrada a necessidade da aquisição dos produtos de forma direta, 
diante da urgência e real necessidade, em raz.ão disso é indispensável é a realização do 
procedimento admjnistrativo. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PJ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

O artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos prevê que na contratação aqui pretendida, é dispensável a realização do 
procedimento Jicitatório mais complexo, respaldando a legalidade desta contratação, senão 
vejamos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
( . .) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de siluaçào que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de I 80 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
(..) 

A Lei 13.979/20, art. 4º, preceitua as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019, destaca: 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020) 

Diante da documentação acostada aos autos e de sua análise, resta claro 
que a contratação da empresa, é a mais adequada à plena satisfação dos fins buscados nesta 
contratação. 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos no artigo 55, da Lei nº 8.666/93. 

Por fim, ressalta-se que devem ser juntados aos autos do processo 
administrativo os comprovantes das publicações do contrato administrativo nos termos do 
parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93, bem como comprovante de informativo ao 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Desta forma, esta assessoria entende que a Comissão Permanente de Licitação agiu de 
acordo com a determinação legal, especialmente em relação às exigências da Lei nº 8.666/93 
e Lei 13.979/20 ao se posicionar no sentido de realizar a contratação direta da empresa 
DENTAL + SORRISO, por entender ser dispensável a realização de procedimento licitatório 
mais complexo. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148--000 - Campo Largo do Piauí - PJ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

É o parecer, salvo me)hor juízo. 

Campo Largo do Piauí (PI), 3 de julho de 2020 

Rua João Pereira dos Santos, s/o - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PJ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí-PI, 6 de junho de 2020 

Oficio s/n /2020 

AO GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para aquisição 
de insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção Individual, voltados para o 
enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo 
Largo do Piauí-PI. 

Senhor Prefeito, 

Segue processo de dispensa de licitação nº O 12/2020 para ratificação de dispensa de 
licitação para Contratação de empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) e 
Equipamentos de Proteção Individua], voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid- 19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI, conforme a Lei 
8.666/93, art. 24, IV e Lei 13.979, Art. 4°. 

Sem mais para o momento, 

~~~.l{~~Á 
Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. J48-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020-CPL 
DISPENSA Nº 012/2020-DSP 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de insumos (material 
hospitala r) e Equipamentos de Proteção Individua l, voltados para o 
enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-19), no 
Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de dispensa de licitação, n º 012/2020 
de que trata este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para 
contratação de Empresa para aquisição de insumos (material hospitalar) 
e Equipamentos de Proteção Individu al, voltados para o enfrentamento 
da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de 
Campo Largo do Piauí-PI. 

Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação 
deste Município. 

Deste modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a 
orientação técnica do procedimento de dispensa n º O 12/2020, para 
contratação da Empresa DENTAL + SORRISO, CNPJ 
24.929.858/0001-01, com o valor total R$ 14.515,00 (catorze mil, 
quinhentos e quinze reais) , conforme documentos que instruem este 
processo . 

Campo Largo do Piauí (PI), 07 de julho de 2020. 

ROMUL 



~~ ~ t; ~ ~~ ; 
Rua-Rui Barbosa, 1776 - B:Matlnha/N CEP: 64002-180 

Teresina-PI/ fones: (86)3303-4077 /9.9979-8967 

E-mail: dentalmalssorrlsolOl@gmall.com 

CNPJ n! 24.929.858/0001-01 - lnsc. Est. nsi 19.578.512-6 

À TERESINA; 26/06/2020 

PRE.FEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PI 
Praça são josé s/n -Campo Largo - PI 

Conforme vossa soliçitação segue abaixo orçamento dos produtos odontológicos 
e hospitalares, para atender as necessidades desta unidade. 

REF. ORÇAMENTO- Material Odontológico/hospitalar. 
ITEM 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

8 
9 
10 
11 

! • 

QUANT UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO .. 

500 UND MASCARA ClRURGieA DESC. TRIPLA C/ ELAST. 

55 UND MASCARA RESPIRA TORIA PFF2/ N95 

12 ex MASCARA e1 ELAST. TRJPLA ex e; 50 UNO 

200 UND AVENTAL DESC. MANGA LONGA GT 40 

4 PCT PROPES C/100 UND. 

4 PCT TOUCA SANFONADA C/100 UND. 

108 LT ALCOOL 70% LIQ. 1000 ML 

72 LT ALCOOL 70% GEL 1000 ML 

14 ex LUVA EM LATEX P C/100 UND. 

14 ex LUVA EM LATEX M C/100 UND. 

2 ex LUVA EM LAREX G C/ 100 UND. 

VALOR TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO ........... 

(QUATORZE MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS) 

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 5 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: AVISTA 

UNITA RIO TOTAL 

R$ 3,80 R$ 1.900,00 
R$ 25,00 R$ 1.375,00 

R$ 208,50 R$ 2.502,00 
R$ 18,00 R$ 3.600,00 
R$ 36,00 R$ 144,00 
R$ 35,00 R$ 140,00 
R$ 15.00 R$ 1.620,00 

R$ 22.00 R$ 1.584,00 
R$ 55,00 R$ 770,00 

R$ 55,00 R$ 770,00 
R$ 55,00 R$ 11 0,00 

. ............... R$ l4515,00 

Atenciosamente, 



DONALDO GIE NOGUEIRA 
Rua Bmoso, ~ 444/ Bairro: Ceitro - Norte 
Fone: (86) 3230-7450/ 9 9935-5211 
e-mail: deitatereslna@omailom 
Cl9f llf OMroJIOIMOt"'t ..................... 
CEP ~ 64.000·ao - TERESlNA -PI 

DENTAL 
TERESINA 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO E ODONTOLÓGICOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARDO- PI 
Praça São José s/n - Campo Largo - PI 

A/C.: SETOR DE LICITAÇÕES/COMPRAS E CONTRATOS 
. REF.: Orçamento SIMPLES 

Teresina (PI), 25/06/2020 

Conforme vossa solicitação segue abaixo orçamento dos MATERIAIS ODONTOLOGICOS, para 
aten d "d d d . f . C L PI er as necess1 a es o muruClPlO arnpo argo -

1 500 UNO MASCARA CIRURG. C/ ELAST. TRIPLA AVULSO R$ 3 90 R$ 1.950 00 

2 55 UNO MASCARA RESP.N/9S 3M R$ 2800 R$ 1.540 00 

3 12 ex MASCARA CIRURG. C/ ELAST . ex COM 50 UND CIRUFACE R$ 216 00 R$ 2.592 00 

4 200 UNO AVENTAL~ LONGA UNIDADE DESC. GR 30 R$ 21 00 R$ 4.200 00 

5 4 PCT PROPES DESC. C/ 100 UNIDADE R$ 36 50 R$ 146 00 

6 4 PCT TOUCA SANFONADA DESC. C/ 100 UNO PROT. R$ 36 00 R$ 144 00 

7 108 LT ALCOOL 70% LIO. 1000ML R$ 16 30 R$ 1.760 00 

8 72 LT ALCOOL EM GEL 70% 1000ML R$ 23 50 R$ 1.692 00 

9 14 ex LUVA EM LATEX P UNIG. R$ 57 00 R$ 79800 

10 14 ex LUVA EM LATEX M UNIG. R$ 57 00 R$ 798 00 

11 2 ex LUVA EM LATEX G UNIG. R$ 57 00 R$ 114 00 

TOTAL GERAL ... .. . . ...... ..... . ................... R$ 15.734 00 

V AUDADE DA PROPOSTA; 20 DIAS VALOR TOTAL DA PROPOSTA .. ..... 15.734,00 

PRAZO DE ENTREGA; 1 O DIAS Vendedor; VENDAS BALCAO 

Forma de pagamento: ORÇAMENTO Local de Entrega; MUNlCIPlO DE TERESINA 
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DENTAL 

REMOEL Equipamentos Médicos Odontológicos Ltda. 
Rua: Barroso, 441 Centro/Norte. Teresina - PI CEP: 64.000-130 
Fone-Fax: (Orx86) 3302 3257 E-mail: epa73@bol.com.br 
CGC: 00.941.72510001-84 lnsc: 19.433.997-1 
Assistência Téc. Autorizada GNA 7VS: (86) 3302 3258 fax: 3221 5639 

TERESINA, 25 DE JUN HO DE 2020. 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO-PI 
PRAÇA SÃO JOSE S/ N CENTRO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 

ITEM UNO QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 UND 500 MASCARA CIRGICA C/ ELAST. UNIDADE 

2 UNO 55 MASCARA RESPIRATORIA N/95 DELTA 

3 ex 12 MASCARA e/ ELAST. TRIPLA ex e/ 50 UNO 

4 UNO 200 AVENTAL MANGA LONGA WILT 

5 PeT 4 PROPES DESC. PCT e/ 100 UNO 

6 PCT 4 TOUCA SANFONANADA PCT e/ lOOUND 

7 LT 108 ALeOOL 70% LIQUIDO ITAJA 

8 LT 72 ALCOOL EM GEL 70% lOOOML 

9 ex 14 LUVA EM LATEX P/ PROC. MEDIX P 

10 ex 14 LUVA EM LATEX P/ PROC. MEDIX M 

11 ex 2 LUVA EM LATEX P/ PROC. G 

VALOR DA PROPOSTA; ............. 

V.UNIT. 

4,20 

29,90 

215,00 

20,50 

37,00 

37,00 

16,50 

25,00 

58,00 

58,00 

58,00 

··········· 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA. ............................ RS 16.042,50 

V.TOTAL 

2.100,00 

1.644,50 

2.580,00 

4.100,00 

148,00 

148,00 

1.782,00 

1.800,00 

812,00 

812,00 

116,00 

16.042,50 

(DEZESSEIS MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

Condições gerais de fornecimento; 
p 

Prazo p/ entrega 15 dias 
Validade da proposta 30 dias 
Condições de pagamento; 30 dias. 

Jesus Cristo é a Vida 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo 028/2020 - CPL. 
Procedimento Licitatório: nº 012/2020- DSP. 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de insumos (material 
hospitalar) e Equipamentos de Proteção Individual, voltados para o 
enfrentamento da disseminação e o combate do Novo Coronavírus (Covid-
19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 
Contratante: Município de Campo Largo do Piauí- PI. 
Contratada: Daniel do Santos Barros (DENTAL+ SORRISO) - ME. 
CNPJ da Contratada: 24.929.858/0001-01. 
Endereço da Contratada: Rua Rui Barbosa, n º 1776, Bairro Matinha, CEP 
64.002-180, Teresina-PI. 
Vigência: 12 {doze) meses a partir da assinatura, ou ao término total da 
Prestação. 
Valor Total: R$ 14.515,00 (catorze mil, quinhentos e quinze reais) . 
Fundamento Legal: art. 24 inciso 1 da Lei n.º 8.666/93 e Lei 13.979/20. 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município / FMS. 
Assinatura: 07 de julho de 2020. 

Campo Largo do Piauí-PI, 07 de julho de 2020 . 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020 - CPL 

DISPENSA Nº 012/2020-DSP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS (MATERIAL 
HOSPITALAR) E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) VOLTADOS 
PARA O ENFRENTAMENTO DA 
DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
LARGO DO PIAUÍ-PI, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
DO PIUAÍ-PI E A EMPRESA DENTAL + 
SORRISO ME, NA FORMA ABAIXO . 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIUAÍ, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n .º 01.612.794/0001-65, com sede na Rua 
João Pereira dos Santos, s/n - Centro, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Aécio Sousa. 

CONTRATADA: DANIEL DOS SANTOS BARROS (DENTAL+ SORRISO) - ME, 
empresa inscrita no CNPJ: 24.929.858/0001-01, com sede 
na Rua Rui Barbosa, nº 1776, Bairro Matinha, CEP 64.002-
180, Teresina-PI, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Daniel dos Santos Barros, CPF: 
342.646.393-87. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre 
s1 ajustado o presente Contratação de empresa para aquisição de 
insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo Largo do Piauí
PI, conforme a Dispensa nº 012/2020, regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como Lei 
13.979/2020, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por obj eto a Contratação de empresa para aquisição de 
insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
voltados para o enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-
19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PJ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

A Prestação do Serviço, ora contratado, foi objeto de dispensa de licitação, de 
acordo com o disposto no art. 24 inciso Ida Lei n .0 8.666/93 e Lei 13.979/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 
contrato, ao procedimento de dispensa n º 012/2020, bem como à proposta 
firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo de 
Dispensa e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido 
neste Contrato; 

II - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a : 

1 - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - prestar o serviço objeto do contrato em estrita concordância com 
as especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa n º 012/2020; 

III - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os serviços/produtos prestados em que se verificarem vícios destoantes 
do padrão normal; 

IV - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes d e sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

V - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes 
da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas 
majorações in cidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como 
encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 
situação trabalhista e securitária regulares; 

VII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento de contratação. 

VIII - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas 
acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PJ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por até 12 (dozes) meses a partir de sua assinatura, ou 
ao término total do forn ecimento dos objetos, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n º 
8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento 
licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos 
do Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias e FMS no elemento de 
despesa 33.90.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 14.515,00 (catorze 
mil, quinhentos e quinze reais), conforme proposta de preços apresentada . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato r eger-se-ão de form a a 
manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, rnantendo
se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor 
e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta à ép oca. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega 
da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto 
ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 
preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 
ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento ser á efetu ado de uma só vez, em moeda nacional e por meio de 
cheque nominal a firma contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito após a aquisição do produto 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente 
atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 
não haverá, dentro deste prazo, isto é, d a apresentação da cobrança à data do 
efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente d e liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta 
ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n. 0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado 
do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do 
Dispensa . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 
pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 
motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8 .666/93, sob qualquer uma das formas 
descritas no artigo 79 da mesma lei . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 
espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8 .666/93, 
cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, 
no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando
se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito 
público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado . 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça 
Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 

~ 
1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 
lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

Campo Largo do Piauí (PI), 07 de julho de 2020. 

PREF URA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CONTRA ~NTE 

L + SORRISO) - ME 

TESTEMUNHAS 

CPF 

CPF 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020 - CPL 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

DISPENSA Nº 012/2020-DSP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS (MATERIAL 
HOSPITALAR) E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) VOLTADOS 
PARA O ENFRENTAMENTO DA 
DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
LARGO DO PIAUÍ-PI, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
DO PIUAÍ-PI E A EMPRESA DENTAL + 
SORRISO ME, NA FORMA ABAIXO . 

O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIUAÍ, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 01.6 12.794/0001-65, com sede na Rua 
João Pereira dos Santos, s/n - Centro, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Aécio Sousa. 

DANIEL DOS SANTOS BARROS (DENTAL+ SORRISO) - ME, 
empresa inscrita no CNPJ: 24.929.858/0001-01, com sede 
na Rua Rui Barbosa, nº 1776, Bairro Matinha, CEP 64.002-
180, Teresina-PI, neste ato representada por seu 
represen tante legal, Sr. Daniel dos Santos Barros, CPF: 
342.646.393-87. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acim a especificados, têm entre 
s1 ajustado o presente Contratação de empresa para aquisiçã o de 
insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo La rgo do Piauí
PI, conforme a Dispensa nº 012 /2020, regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como Lei 
13. 979 /2020, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 
insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
voltados para o enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-
19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

A Prestação do Serviço, ora contratado, foi objeto de dispensa de licitação, de 
acordo com o disposto no art. 24 inciso Ida Lei n. 0 8.666/ 93 e Lei 13.979/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 
contrato, ao procedimento de dispensa nº O 12/2020, bem como à proposta 
firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo de 
Dispensa e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido 
neste Contrato; 

II - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Fin anceiro; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - prestar o serviço objeto do contrato em estrita concordância com 
as especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa nº 012/ 2020; 

III - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os serviços/produtos prestados em que se verificarem vícios destoantes 
do padrão normal; 

IV - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

V - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes 
da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas 
majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como 
encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 
situação trabalhista e securitária regulares; 

VII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento de contratação. 

VIII - fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçõ es solicit adas 
acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por até 12 (dozes) meses a partir de sua assinatura, ou 
ao término total do fornecimento dos objetos, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 
8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento 
licita tório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos 
do Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias e FMS no elemento de 
despesa 33.90.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 14.515,00 (catorze 
mil, quinhentos e quinze reais), conforme proposta de preços apresentada . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 
manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo
se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor 
e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta à época. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega 
da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto 
ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 
preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 
ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de uma só vez, em moeda nacional e por meio de 
cheque nominal a firma contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito após a aquisição do produto 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente 
atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 
não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de a tualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 -Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ {MF): 01.612.754/0001 -65 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro , todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta 
ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n. º 8 .666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percen tual de 0 ,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado 
do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do 
Dispensa. 

• PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

• 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 
pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será r escindido excepcionalmente, por quaisquer dos 
motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8 .666/93, sob qualquer uma das formas 
descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 
espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla d efesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8 .666/93, 
cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, 
no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando
se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito 
público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça 
Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 
lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

Campo Largo do Piauí (PI) , 07 d e julho de 20 20 . 

ITURA MUNICIPAL DE AMPO LARGO DO PIAUÍ 
CON ANTE 

+. ORRliO 

DANIEL DOS SANTO 

TESTEMUNHAS 

CPF 

CPF 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020- CPL 

DISPENSA N° 012/2020-DSP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS (MATERIAL 
HOSPITALAR) E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)VOLTADOS 
PARA O ENFRENTAMENTO DA 
DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
LARGO DO PIAUÍ-PI, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
DO PIUAÍ-PI E A EMPRESA DENTAL + 

• SORRISO ME, NA FORMA ABAIXO. 

• 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIUAÍ, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 01.612.794/0001-65, com sede na Rua 
João Pereira dos Santos, s/n - Centro, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Aécio Sousa. 

CONTRATADA: DANIEL DOS SANTOS BARROS (DENTAL+ SORRISO, -ME, 
empresa inscrita no CNPJ: 24.929.858/0001-01, com sede 
na Rua Rui Barbosa, nº 1776, Bairro Matinha, CEP 64.002-
180, Teresina-PI, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Daniel dos Santos Barros, CPF: 
342 .646.393-87. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre 
s1 ajustado o presente Contratação de empresa para aquisição de 
insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) voltados para o enfrentamento da disseminação do 
Novo Coronavírus (Covid-19), no Município de Campo Largo do Piauí
PI, conforme a Dispensa n º 012/2020, regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como Lei 
13. 979 / 2020, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 
insumos (material hospitalar) e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
voltados para o enfrentamento da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-
19), no Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

Rua João Pereira dos Santos, s/n -Centro CEP 64.148-000- Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

A Prestação do Serviço, ora contratado, foi objeto de dispensa de licitação, de 
acordo com o disposto no art. 24inciso1 da Lei n. º 8.666/93 e Lei 13.979/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 
contrato, ao procedimento de dispensa nº 012/2020, bem como à proposta 
firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo de 
Dispensa e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido 
neste Contrato; 

II - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - prestar o serviço objeto do contrato em estrita concordância com 
as especificações constantes do Processo Licita tório , Dispensa nº 012/2020; 

III - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os serviços/produtos prestados em que se verificarem vícios destoantes 
do padrão normal; 

IV - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu ção do 
contrato, n ão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

V - assumir, por su a conta exclusiva, todos os encargos resultantes 
da execu ção do contrato, inclusive impostos, taxas , emolumentos e suas 
majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como 
encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 
situação trabalhista e securitária regulares; 

VII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento de contratação. 

VIII - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas 
acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n -Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - Pr 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por até 12 (dozes) meses a partir de sua assinatura, ou 
ao término total do fornecimento dos objetos, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 
8.666 /93, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento 
licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos 
do Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias e FMS no elemento de 
despesa 33.90.30 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA NONA-DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 14.515,00 (catorze 
mil, quinhentos e quinze reais) , conforme proposta de preços apresentada . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 
manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo
se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor 
e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta à época. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega 
da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto 
ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilibrio de 
preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 
ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de uma só vez, em moeda nacional e por meio de 
cheque nominal a firma contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito a pós a aquisição do produto 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente 
atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 
não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - Pf 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta 
ensejada , as penalidades previstas no art. 87 da Lei n. 0 8 .666 /93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado 
do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do 
Dispensa . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 
pagamentos porventu ra devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 
motivos dispostos no art. 78 da Lei n .º 8 .666/93, sob qualquer u ma das formas 
descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARAGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 
espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n .0 8 .666/93, 
cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, 
no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando
se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito 
público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições d e direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça 
Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 
lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

Campo Largo do Piauí (PI) , 07 de julho de 2020. 

DANIEL DOS SAN 

TESTEMUNHAS 

CPF 

CPF 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 


